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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ 
CNPJ: 41.522.285/0001-08 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO — CPL 
Prefeitura de colpatosoi@gmait.com 
PATOS DO PIAU 

L'15 fiarõ teMOO nov* Nrit, 

PROCESSO 004/2025 
PROCEDIMENTO 002/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 002/2025 
CONTRATO N° 005/2025 

FOLHA  1\ \A 
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Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE PATOS DO PIAUÍ - PI, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede e foro na cidade de Patos do Piauí, 
situada à Rua Joaquim Vicente de Santana, S/N ,Centro, CEP 64.580-000, CNPJ 
(MF) N° 41.522.285/0001-08 neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 
JOAQUIM LOPES DOS REIS NETO, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante chamado abreviadamente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

AGA SERVICOS LTDA, com sede e foro na cidade de Simões, Estado do Piauí, 
estabelecida na Rua Cícero Luís de Carvalho, 160, Centro, inscrita no CNPJ (MF) sob 
o ri° 58.221.947/0001-02, doravante chamada abreviadamente CONTRATADA, 
tendo em vista a homologação, pela Prefeitura Municipal de Patos do Piauí - PI, do 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 002/2025, conforme despacho exarado no Processo 
Administrativo n° 004/2025 e o que mais consta do citado Processo Administrativo 
que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de 
transcrição, em conformidade com as normas da Lei n° 14.133, de 01/04/21, com as 
alterações nela introduzidas até a presente data, as quais submetem as partes para 

todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, regendo-se a 
contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seleção de 

mediadores e facilitadores do programa novo mais educação municipal, no município 

de Patos do Piauí-PI, em decorrência do êxito alcançado pela Contratada no processo 

licitatório d . 004/2025 Procedimento n° 002/2025 sob a modalidade Dispensa. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Integram e complementam o presente Contrato, independentemente de transcrição o 
processo licitatOrio n° 004/2025 Procedimento n° 002/2025, sob a modalidade 
DISPENSA e a proposta da Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Rua Joaquim Vicente Santana, s/n, Centro, CEP: 64.580-000, Patos do Piauí-PI 
patosdopiatti.govÃwilail.com - patosdopiaui.pi.gov.br 

ica 



on 
Prefesturo di 

PATOS DO PI U 
L nevu •—#~ ums nork. ~na 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA muma PAI DE PATOS DO PIAUÍ 

CNPJ: 41.522.285/0001-08 
COMISSÃO PERMANENTE DE LJOTAÇÃO - CPL 

cpinatospi@gmail.corn 

Todas as despesas decorrentes da prestação de serviços correrão por conta de recursos 
existentes FPM / ICMS / FME / FUNDEB / RECURSOS PRÓPRIOS. 

CLÁUSULA QUARTA: 
A CONTRATADA, se obrigará a prestar os serviços de acordo com sua proposta, 
de forma a atender as exigências da CONTRATANTE. 
§ 1° - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como 
tributos de qualquer espécie e demais despesas que incidam ou venham a incidir sobre 
o serviço objeto deste contrato; 
5 2" - Solicitar, por escrito à CONTRATANTE, mediante prévia justificativa, 
eventuais prorrogações do prazo contratual; 

CLÁUSULA QUINTA: 
A prestação de serviços será mediante termo de requisição do setor competente da 
Prefeitura. 

CLÁUSULA SEXTA: 
A CONTRATADA é responsável por todos os encargos sociais, trabalhistas e 
sindicais decorrentes do pessoal que empregar, bem como os outros relacionados ao 
serviço que contratar, inclusive perante terceiros, a quem responderá diretamente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
A CONTRATADA será a responsável pela condução de todos os trabalhos 
mencionados neste Contrato e na Proposta, cabendo-lhe manter os entendimentos 
necessários com a CONTRATANTE, no decorrer do fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA: 
O valor contratado é de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), que será pago mediante a 
prestação de serviços, além do encaminhamento da nota fiscal e recibos para a 
tesouraria da Prefeitura de Patos do Piauí — PI, e poderá ser realizado em até trinta 
dias após o protocolo. 

CLÁUSULA NONA: 
A critério exclusivo da CONTRATANTE ou por mútuo acordo, o presente 
Contrato poderá a qualquer tempo ser rescindido, no todo ou em parte, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, cabendo à 
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CONTRATADA, receber o que lhe for devido até a data da rescisão ou, ainda, se a 
CONTRATADA: 
a) Deixar de cumprir os prazos estipulados no Edital; 
b) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem a previa 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
No decorrer do prazo contratual não serão levados em consideração comunicações 
verbais. Todas as comunicações que envolvam a execução deste contrato, de cada 
parte à outra, serão consideradas como suficientes se feitas por escrito e entregues sob 
protocolo ou qualquer outro meio que comprove a prestação de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
O presente Contrato terá início na data de sua assinatura, e vigorará pelo prazo de um 
ano, em conformidade com os interesses da CONTRATAN 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
As partes elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade de Jaicós - PI, para 
dirimir dúvidas ou resolver questões oriundas do presente contrato, desde que não 
seja possível resolvê-las prévia e amigavelmente. 
E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Patos do Piauí — PI, 28 de janeiro de 2025. 

JOAQUIM LOPES DOS Assinado de forma digital por 
JOAQUIM LOPES DOS REIS 

REIS NETO:34926186349 NETO:34926186349 

Joaquim Lopes dos Reis Neto 
Prefeito Municipal 

Atb-
Docornento ass nado diciodrnente 

FRANKLIN GUSTAVO-DE CARVALHO 
nora J9;0112d25 12, 34.5a-0300 

Veotiooe em bttpJNa&k1a tir,  nr 

AGA SERVICOS LTDA 
CNPJ: 58.221.947/0001-02 

1 ESTEMUNHAS: 
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Art. 7,  fricani nerringidaa na AP A Poço do Mamã ierrintea envidados: 
I- ~lamas adoidadas Industriais ou potimidabnenie poluirei*, que impliquem ror 100 

moio arariam e adirei 00 romanceie de água. 
LI. Realizar obras de unverampern e • Mamem de ~Mo duanda ...a"V" 

 ora alteração dr mediria ecológicas tocaia; 
bancíciu de atividades que porem causar emale do mia, imemegoneado do. meçam 

ladeiem oti coloque em riso os *planos; 
IV- Dm de arguldieraus eco desicedu coai at comum recomendevols caabeloelden 
V- Atividade* de mineraria, drenagem e escavando a eme vaskin migar dama ou dm/rodante 

do meio embicam ou perigo pern as pessoas ou parao Mota. 
Parra:Mo tinam Na APA, • amura de estradas e de canais pera a comesure lo banagem 

em cursos Wire, a borareario de projetos do terbenimplio, oI ativideals rimumina, de wieder 
induanial c niplooku une matem assinficativas altemoam arnbientale,  ni de previo 
licenciamento ambiental da maçai, competente. 

Art. ST- A Secar" Municipal de brio Ambeerite de Pear do Pirá poderá crier ComeRin 
Gaitar da APA ou grupes Marrem para apear • mipianeação das adoidados da admire...rio e a 
~arfo do Pleno de Menege. 

Art. 90- As despegas do serviço de esecire deito deume ocsNICriba por conta das dotações 
OT9ANWANS.N0A do troatioipsts o ~ursos Mundos de 01~0 AMIMAM!~ ,A0 AOATS AMIACIAMIS, 

Art. 10,  Esto Decreto entrarei em vigor na data de tua publicação, revogade as dispondes 

em ~Mio. 

Gabinete do Prefeito Muna:irei de Patao da Prol PI. em 14 de Nomaretee de 2524 

Cenifique-te. publique-se e compra-er-

rM Ie 
JOAQUIM LOPES EI$ NETO 

Prefeito Municipal de Patus do, Pisos 

Rua Somem mote ~ia riu Como, cr,p- Ra Sati-000, Paro. do Peci-P1 
tortesdorecTravilarrialUm5 PerumloPiror etwTt 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Projeto: APA POÇO DO MARRLIA - PATOS-IN 

Municiplor PATOS O!: PI 

Ares (Nó: 2.418,19 ParIntetro (m): 24.637.32 

DADOS DO PROJETO Inicia-se a descrição deste perneta na ponto POI, de coordenadas N 
0.150.731,40m o E 254.047.96m deste saque confrontando cern a propriodado de ; com azarado de 
0:15'3928,53* por orna distancie de 310,26m, ali o ponto PC, do coordenadas N 9,150423,28m e E 
25.1012,011in reto mode sono azimute de 100'5117AR" por une dirãner de 504.90m. ira a Odor 
P03, de coordenadas ta 9.150.328,10m e E 254 5103,01m Meto *nua com azimute do 94-3027,15" 
por urna estância de 612,3300, ale o ponta PO4, da connenades N O 150 280,0ern e E 255119,4501 
3.11101 ~ui com adume de 122-5254.02 por uma danareis de 1.005.58m. ate o ponto P05, da 
reeeteredent 19 9 145 734,12rn e E 215 962,03en deste seroe orno minada eia 105`11`33O1' por WAR 
riencia de 1304 72oo0, ate o moio POR Co mordatedigi N 11.14.9.543,340n e E 255.€30,30n , dera 
amai com azimute de 111. 56/20.49* por urna CLIATEACM de 1.055.39m, até o ponto 907, de 
coordenados N 3.149 /46,08rn e E 2571005am deste sugue com azimute de 1432104.20* par urne 
&Maneie de 1.331,95M ré 0 ponto POIL ele coordenadas N 9.148.077.31m e E 258.493.9400 ; Mate 
segue com azimute de 11050'36,14' por uma Mande de 1.102,35m, até o ponto MIO, de 
coordenarem 14 9147,885,09en e E 259.434.1Srn ; deste segue porto azimute de 199°200153" por urna 
*denote de 474.92" até o ponto P* de coordenaria NO 147237,17m o E 269276,2em ; deste 
segue com aramas de 2E43'1315.4T por una dettencto de 1,292.85rn. ali o ponto P11. de 
doordenedets 14 9.146.973.29ro e E 250 010.83m : deste segue com exame, de 247'2429,95 par urna 
digtéreati do 2,289,21m, se o ponto P13, do acenannodes N 9 i46,090.94m o E 256,81100be ; dose 
✓ema corri minar do 270. 52'18,090 por tana distancia de 1.377,74m ate o ponto 9I3. do 
coordenadas 14 9146,333.14m e E 254,5323.67m deste serie OCIA azanula de 24054.07,51* por uma 
distância de 2.492.311r. até a ponto P14. de coordenarem PI 9 149.113.39r0 e E 252 370,71m , deste 
gere com azimute do 3000271517 por Lena dimaneis de 2.909,32m, ode o pane PIB, do 
morderam N 9.1•43.033,06m • E 24Féli1,th4mi Mota rpm com azimute. de 72-su- 01o,40- por urna 
distancia de 2,006,69m, Mi o pane PIE de coordenadas N 9347.247,74m e E 251 7138.14m ; deste 
arpe com azimute de 8ST0TI0.10* por U1A3 diebroie de 1.323.18m. 0*00 ponto PI7, de 000ntenodea 
14 0,147;847,6511 e E 252,93351M ; deste segue cota azimute da 21•51'40.95" por MIO detende de 
329,5ern, ree o ponto PIA de mardenadas II 9.145-150 75m e E 253 007.12m , dente segue com 
azimute de 341'42'4166 por ume Setencie de 1.542,36m, me o ponto PIO, de coordenadas N 
5.149 616,2000 o E 253.803,14m deste sere orem azimute de 52'1039,13' por unia caribme de 
/.825,71fro, ar o ponto POI. onde une elmo ema dogertre. 
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PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO Sr: 005/2025 
PROCESSO N°: 004/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA N`: 002/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ - PI 
CONTRATADO: AGA SERVICOS LIDA, CNP). 511221.94710001-02, 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SELEÇÃO DE MEDIADORES E 

FACILITADORES DO PROGRAMA NOVO MAIS EDUCAÇÃO MUNICIPAL, 
NO MUNICÍPIO DE PATOS DO 
VALOR: R$ 17.000000 (DEZESSETE MIL REAIS). 
FONTE DE RECURSO: FPM ICMS / EME 1 FUNDEB / RECURSOS 
PROPRIOS 
FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75,11, LEI 14.133/2021. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 28 DE JANEIRO DE 2025. 
VIGÊNCIA! 28 DE JANEIRO DE 2025 A 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Patos do Piauí— PI. 28 do janetn) de 2025. 

JOAQUIM LOPES DOS ';,' "" d°•4' fo'oll (MORO 

REIS 
DOS 

NETO:34920180a j"""3"5NETCt3e926185349 

Joaquim Lopes dos Rios Neto 
Perfeito Municipal 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 


